
LEI MUNICIPAL N.º 7.029,  DE 23 DE SETEMBRO DE 2009.

Autoriza o município de Carazinho assumir 
o domínio de trecho da RS 142, localizado 
no perímetro urbano.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

Faço  saber  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o município de Carazinho, assumir o domínio de 
trecho da RS 142, localizado dentro do perímetro urbano, entre o trevo da BR 285 até 
50,00m após a rua Dag Hammarskoel,  totalizando  1.750,00m, conforme mapa de 
localização que é parte integrante desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Carazinho, 23 de setembro de 2009.

AYLTON MAGALHÃES
                                                                                                                   Prefeito 
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